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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICípIO

Requisição nO678/2019.
Proccsso de Administrativo nO:2703/2019.
Fund:lmcnto legal: Incxigibilidade de Licitação, com basc no artigo 25 inciso I Ih Lei
8666/93. ' •
Contrato nO 105/2019.

Termo de contrato quc entre si celebram. de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.
inscrito no CNPJ 45.731.65010001-45, com sede na Rua Galício Del Nero n° 51. centro. neste
ato representada pelo Senhor Prefeito MunicipaL ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro.
casado, comerciante, portador do RG nO 11.707.894-3 SSPISP, c CPF n° 016.192.378-06.
domiciliado nesta cidade. onde reside na Rua Roberto Demétrius lema nO2844. Jardim
Carlos Gomes, cidade de Pirassununga - SI', doravante denominada simplesmente
PREFEITURA, e do outro lado a empresa VIAÇÃO PIRASSUNUNGA LTDA,
devidamente inscrita no CNPJIMF sob o n° 53.805.59410001-74, com sede na Estrada
Municipal Fernando Luiz LandgraC nO 740, Bairro da Cantareira, na cidade de
Pirassununga/SI', CEP 13.634-760, teL: (19) 3565 4400, email:
toninho@viacaopirassununga.eom.br I viacaopirassununga@terra.eom.br. dados bancários:
Banco Santander (033), Agência 3858. Conta COlTente 13.000.321-0, neste ato representado
pelo Sr. JOSÉ MENDES DE LIMA, brasileiro, casado, empresário, nascido aos 10/10/1936.
portador da Cédula de Identidade RG n° 7.547.582-0 SSP/SP - SSP/SP e do CPFIMF nO
123.992.218-34, residente e domiciliado na Rua Duque de Caxias nO 1288. apto 111. Edifício
Monte Castelo, Centro, na cidade de PirassunungalSP, CEP 13.630-500, teL: (19) 3565 4400,
email: toninho@viacaopirassununga.com.br/viacaopirassununga@terra.com.br: daqui por
diante denominada "CONTRATADA". As partes assim identificadas pactuam o presente
contrato, que se regerá segundo disposiçõcs da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação l]UC
lhe imprimiu as diversas alterações legais, em especial a "Inexigibilidade de licitação", com
base no artigo 25, inciso I da Lei 8666/93, tanto quanto pelas cláusulas e condições da
requisição n° 67812019 - Processo Administrativo n° 2703/2019. com todos os seus anexos.
que fazem parte integrante deste, bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA O
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL. que será
acompanhado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme dcscrito no Anexo "Único"
que. integralmente, lica fàzendo parte deste contrato, não podendo a contratada alegar
desconhecimento, esquivando-se de sua tiel observáncia.

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO
2.1 - Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá fornecer os passes.
2.2 - A entrega dos passes escolares será fra . nada, de acordo com as necessidades dos
alunos, devendo ser apresentados em cartõçs vulsos, sendo efetuada no prazo de 24 (vinte e
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quatro) horas, contados da requisição por um agente credenciado da Secretaria Municipal de
Educação.
2.3 - Não reconhece o Município quaisquer subcontratações por parte da Contratada, cab:ndo
a esta sempre e cxclusivamente a integral responsabilidade pelas obri~aç~es ora assuml.~as.
não remanescendo, assim, ao Município, qualquer obrigação solIdána ou subsldwna
decorrente deste contrato.
2.4 - O Município exercerá ampla fiscalização ante os passes fornecidos.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO
3.1 - A contratada se obriga a fornecer 96.000 (noventa e seis mil) passes eseolares, pelos
preços unitário e global contratado, constante da cotação e preço apresentada pela Contratada
e transcrita no Anexo --Único".
3.2 - Atribuem-se ao prescntc contrato o valor de RS 153.600,00 (eento e dnquenta e três
mil e seiscentos reais).
3.3 - Fica expressamente cstabelecido que, nos preços unitário e global referente aos itens
contratados estão incluidos todos os custos diretos, indiretos, beneflcios da contratada, sem
qualquer exceção, de modo que os referidos preços constituem a única remuneração à
contratada pela efetiva entrega dos passcs.
3.4 - Os preços constantes do anexo "Único" serão considerados para fins de faturamentos e
pagamentos, flrmcs e irreajustáveis.
3.5 - O valor unitário aqui pactuado para os passes escolarcs sofrerá reajustc a ser
consubstanciado em termo aditivo ao presente contrato. sempre que houver alteração no valor
da tarifà do transporte coletivo urbano em Pirassununga, do qual a ora contratada é
concessionária, devendo sempre ser respeitada a rclação de 50% do custo do presente passe
em relação à aludida tarifa.

4. VIGÊNCIA
4.1 - O prazo dc vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da
data da sua assinatura, devendo ser entregues 96.000 (noventa e seis mil) passes escolares
para atender os alunos da rcde estadual e municipal, dentro do município de Pirassununga/SI'.

5. FATURAMENTOS E PAGAMENTOS
5.1 - O pagamento correspondente a cada lote dc passe escolar solicitado (estima-se que com
periodicidade mensal) será realizado 15 (quinze) dias após a entrega. mediante apresentação
de Nota Fiscal devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal de Educação.
5.2 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde quc estc não decorra de ato ou tàto atribuível à
Contratada, aplicar-se-á o índice do IPC/FIPE pro rala die, a título de compensação
financeira, que será o produto resultantc do mesmo índice cm vigor no día anterior ao
pagamento, multiplicado pelo número de días dc atraso do mês correspondente, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.
5.3 - Entende-se por atraso o periodo que exceder aquele previsto no item 5.1.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - Os recursos para atender as dcspesas destc contrato scrão atendidos pela seguintc
dotação orçamentária:
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09.02 Ensino Fundamental
Despesa 163
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentária 12 361 2001 2041
Código de Aplicação 220000 FOI
Valor RS 64.000,00

09.02 Ensino Fundamental
Despesa 164
Categoria Econômica 33.90.39-99
Rubrica Orçamentária 1236120012041 Rec Estadual
Código de Aplicação 2200007 F02
Valor RS 89.600,00

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESI'ONSABILII>ADES DA CONTRATADA
7.1 - A Contratada. além das demais responsabilidades previstas na cotação. bem como nestc
contrato, obrigar-sc-á a:
7.1.1 - Organizar-se técnica e administrativamentc, de modo a cumprir com cliciência o
objeto do contrato.
7.1.2 - Pernlitir e facilitar ao Município o acompanhamento e verificação dos passes
escolares, o que não isentará a contratada de suas responsabilidades.
7.2 - Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios. encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes do contrato, tributos. sem qualquer exceção. que incidirem
sobre o contrato correrá por conta exclusiva da contratada c deverão ser pagos nas épocas
devidas.
7.3 - Todas as obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas, sanitárias c empresariais correrão
por conta da contratada.
7.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela concedente quanto à
cxccução do contrato.
7.5 - Responsabilizar-se civil c criminalmente pelos eventuais danos e prejuízos que a
qualquer titulo venha causar à concedente ou a terceiros, em decorrência da execução deste
contrato ou em conexão com ele, respondendo por si, seus representantes e/ou sucessores,
exceto nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, dcvidamente comprovado. a juízo da
concedente.
7.6 - Para o cumprimento do aqui exposto, a concessionária manterá às suas expensas e
exclusiva responsabilidade, o quadro de pessoaL todos os encargos trabalhistas, fiseais e
previdenciários e quaisquer outros em relação aos empregados que mantiver nas
dependências.
7.7 - Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência o objeto
licitado.
7.8 - Permitir e facilitar ao Município o acompan amento e verificação da execução do
contrato, o que não isentará a concedente de suas r ponsabilidades.
7.9 - A sujeitar-se a legislação municipal .. es dual e federal vigente ou a que venha a
substitui-Ia. ~
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8. DAS OBRIGAÇÜES DO MUNICÍPIO
8.1. Supervisionar os serviços do objcto do contrato firmado entre as partes;
8.2. Acompanhar e liscalizar a execução dos serviços objeto deste Contrato e de todos os atos
contratuais através de preposto designado;
8.3. Notiticar a concessionária lixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades
cncontradas nos scrviços.

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES
9.1 - Pela inexecução. erro de exccução. execução impcrfeita. demora na execução, ou
qualquer outra forma de inadimplemento contratual. a contratada, sem preJulzo da
responsabilidade civil ou criminal que houvcr. estarú sujeita às seguintes penalidadcs.
segundo a natureza c gravidade da falta:

a) Advertência.
b) Multas. na torma prcvista no contrato.
c) Rctenção de pagamentos
d) Paralisação dos serviços.
e) Rescisão do contrato.
I) Suspensão temporária dc participação cm licitação e impedimento de contratar com

a Administração. por prazo não superior a 02 (dois) anos.
g) Declaração dc Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos detcrminantes da punição ou até quc seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridadc que aplicou a penalidadc, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com basc no inciso anterior.
9.2 - Se a contratada não observar o prazo fixado para promover a entrega dos vales
transportes, ticará sujeita à multa diúria de 1% (um por cento) do valor contratual até o limite
de 15 (quinze) dias.
9.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação. incorrerá a contratada na multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato. nunca inferior a 5% (cinco por cento).
devidamente reajustado à data dc aplicação da penalidadc.
9.4 - Na hipótese de inadimplcmento total da obrigação. incorrerá a contratada na multa dc
25% (vinte c cinco por ccnto) do valor total do contrato, devidamente reajustado à data dc
aplicação da penalidade.
9.5 - As multas são cumulativas. e a aplicação de qualqucr uma não exime a aplicação de
qualquer outra pcnalidade.
9.6 - Se o Município tiver que ingrcssar em Juízo, em consequência do contrato e/ou dc suas
partes integrantes, a contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará ao
Município, a título de honorários advocatícios. a importância correspondcnte a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7 - As penalidades e multas previstas não têm caniter compensatório. mas meramente
punitivo e, consequentemente o pagamento dclas não exime a contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8 - As multas serão descontadas diretamente do pagamento.
9.9 - A execução do presente contrato. bcm como aos casos nele omissos. regular-se-ão pc los
preceitos de direito público. aplicando-se lhes. supletivamente. os princípios de teoria geral
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dos contratos e as disposiçõcs dc direito privado, na forma do art. 54, da Lei Federal nO
8.666/93 combinado o inciso XII, do art. 55. do mesmo diploma legal.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - Sem preJulzo da faculdade assegurada. o Executivo Municipal poderá declarar
rescindido administrativamente o prescnte ajuste, por ato unilateral e escrito do Município,
indcpendentemente de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indcnização nos
seguintes casos:
10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.
10.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e prazos.
10.1.3 - O atraso injusti ficado no início dos serviços.
10.1.4 - O cometimento reitcrado de fàltas na execução, anotadas na forma do S 1°. do artigo
67, da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93).
10.1.5 - A decretação de fàlência ou a instauração de insolvência civil.
10.1.6 - A dissolução da-sociedade ou falecimento do contratado.
10.1.7 - A alteração social ou a modi!icação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
10.1.8 - Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justilicadas e
determinadas pela máxima autoridade, e cxaradas no processo administrativo a que se refere o
contrato.
10.1.9 - Ocorrência de caso fortuito. ou de força maior. regulamlente comprovada c
impeditiva da execução do contrato.
10.2. O presente contrato poderá ser dcnunciado, por acordo entre as partes, mcdiante
notificação expressa. com antecedência mini ma de 30 (trinta) dias da data desejada para o
encerramento, de conformidade com o art. 78 da Lei nO8.666/93.
10.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá der precedida de
autorização escrita e fundamcntada do Senhor Prefeito Municipal dc Pirassununga.
10.4. Havendo descumprimento das obrigações contratuais por qualquer das partes, a outra
podcrá rescindir o contrato, !icando o inadimplente sltieito às perdas c danos decorrentes de
seu ato, scm prejuízo das demais cominaçõcs previstas ncstc edital e na legislação em vigor.

1I. DA TOLERÃNCIA
11 - Se qualquer das partes, em benefício da outra, mcsmo por omissão, permitir a
inobservância no todo, ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições do prescnte
contrato, tal fiHonão poderá liberar, dcsonerar, ou de qualquer modo afetar ou prcjudicar estas
mesmas cláusulas ou condições, as quais permanecem inaltcradas, como se nenhuma
tolcrância houvessc ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades
cabívcis.

12.00 GESTOR DO CONTRATO
12. Fica designada como gestora do presentc contrato a Servidora Municipal CLÁUDIA
RENATA SINOTTI FRANCO DA SILVEIRA, po adora da Cédula de ldcntidade RG nO
18.742.729-X SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o o 027.829.418-95, Encarregada do Setor
de Transporte Escolar, lotada na Secretaria '1 pai de Educação.
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13. DAS mSPOSlçÕES GERAIS E FINAIS
13.1 - O conteúdo do Edital e seus anexos elaborados pela Seção de Licitação da Prefeitura
Municipal de Pirassununga e aprovado pela Procuradoria Geral do Município, bem como
Memorial Descritivo, laudo de avaliação, Lei rvlunicipal nO3.875/2009, Decretos Municipais
nO4.248/2010, 4.248/2010, 5.604/2014 e 6.524/2016, memorial descritivo, a Proposta de
Preços e os Documentos de l!abilitação, são partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição de seus termos.
13.2 - A Contratada obriga-se a manter, em compatibilidade eom as obrigações por ela
assumidas, todas condições de habilitação e ljuulilicação exigidas na licitação e a cumprir
fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei no 8.666/93 e
legislação complementar, durante a vigência deste Contrato.
13.3 . A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente, os princípios
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

14. DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga. Estado de São Paulo, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste
contrato, devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas,
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias,
de igual teor e fomla. juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os
devidos efeitos legais.

de 2019.

~~

./
'/?./ ~_ r~""g SEM ~ -LIMAY Viação Pirassununga LTDA

Testemunhas:

IÇl~
[ANA CARO¥INA DE LIMA
RG nO34.505.249-3 SSP/SP
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Requisição n° 678/2019.
Processo de Administrativo nO:2703/2019.
Fundamento leglll: Inexigibilidllde de Licitação, com bllse no artigo 25, inciso I da Lei
8666/93.
Contrato na 105/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga
Contratada: Viação Pirassununga Ltda.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL.

ANEXO ÚNICO

Item Cód. Material Qlde. Unido Descrição Vir. Uni!. Vir. Tolal2 1,1.2566 40.000 Un Fornecimento de passes RS 1.60 R$ 64.000,00
escolares para alunos da rede

municinal de ensino.1 1.1.2567 56,000 U" Fornecimento de passes R$ 1,60 R$ 89.600.00
escolares para alunos da rede

estadual de ensino.

VALOR UNITÁRIO (por passe escolar): RS 1,60 (um real c sessenta centavos).

VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e
seiscentos reais).

7,'
I
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CAI)ASTRO 1)0 RESPONSÁVEL

Requisição nO6711/2()19.
Processo de Administrativo nO:27()3/2()19.
Fundamento legal: Inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, inciso I da Lei

8666/93.
Contrato nO 1()5/2()19.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga
Contratada: Viação Pirassununga Ltda.

Objeto: AQUISiÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL.

Rua (;alício Del Nero i'1 C•.• ell1ro-(191356-8'"/ .»- </_8 - jiJx (19) 3561-1398

de 2019.

NES LINI)O
. tIo Municipal

Pirassununga. 08 de

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREI'EITO MUNICIPAL
RG nO11.707.894-3 - SSp/Sp - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844, .Id. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'

Telefone: 19 356\-7406
e-mail: preleito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero, nO51 - Centro - Pirassununua-
SI'. b

Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou OIS 19 - 3565-8014
e-mail: contabiIidade2(â)pirassununga.sp.gov.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

mailto:preleito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br


•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estlldo de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANÁLOGOS

Requisição n" 678/2019.
Processo de Administrativo nO:2703/2019.
Fundamento legal: Inexigibilidade de Licitação, com base no artigo 25, inciso I da Lei
8666/93.
Contrato nO105/2019.
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga
Contratada: Viação Pirassununga Ltda.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL.

ADVOGADO(S): Dr. Luiz Gonzaga Neves Mclo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter Tadcu
Camargo dc Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva _ OAB/SI' 214.257;
Ora. Érica Rcgina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clcber Botazini de Souza _ OAB/SI'
319.544; Dr. Fábio Hcnrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Mathcus Baldovinotti _ OAB/SI'
380.088.

de 2019.

'té cu julgamento final e consequente

razos e nas formas legais e regimentais,
e mais couber.

G /" Del Ve,o 5/ c6l11'o - (/9) 3565-81128- IlL' (/9) 356/-/398Rua ti leIO J , , .

Estamos CIENTES de que:
a) O ajustc acima referido estará sujeito a análisc c julgamento pclo Tribunal dc Contas
do Estado dc São Paulo, cujo trâmite processual ocorrcrá pelo sistema elctrônico;
b) Podercmos ter acesso ao processo. tcndo vista c extraindo cópias das manifestações
de intcrcsse, Despachos e Dccisõcs, mcdiantc rcgular cadastramcnto no Sistema dc Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em conson<lncia com o estabclccido na
Rcsolução n" O I/20 II do TCESI';
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, rclativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Podcr Legislativo. partc do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n" 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-sc, a partir dc então. a contagem dos prazos proccssuais, conforme regras do
Código de Processo Civil:
d) Qualquer altcração dc cndcreço - residencial ou cletrônico - ou tclcfoncs de contato
dcverá scr comunicada pelo interessado, peticionando no processo,

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do process
publicação; .
b) Sc for o caso c de nosso mtcress
exercer o direito de defesa. interpor recurs



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
,

r.. 51. centro. Pirassununga/SI'.
_ lrassununga.sp.gov.br.
irlindo.com.br.

CONTRATADA:
Nome e cargo: JOSI~ MENDES DE UMA - proprietário.
RG: 7.547.582-0 SSI'/SP - SSP/SI'.
CPF: 123.992.218-34.
Data de Nascimento: 10/10/1936
Telefone: (19) 3565 4400.
Endereço: Rua Duque dc Caxias nO1288. apto 111. Edifício Monte Castelo. centro. na cidade
dc Pirassununga/SI'. CEP 13630-500.
E-mail institucional:viacaopirassununga@terra.com.br
E-mail pessoal:toninho@viaçãopirassununga.com.br

I

CONTRATANTE
Nome e cargo: ADElvllR ALVES LI
RG: 11.707.894-3 - SSP/SI'.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício cI
E-mail institucional' rcfi t
E-mail pessoal: a

Rua Callcio Del 'v. 5/, <TO, •• Celltro - (/9) 35M-8/1'" fi
. .0 - li.\' (/9) 356/-/398

mailto:institucional:viacaopirassununga@terra.com.br


I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUM EIVroS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP,/ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: VIAÇÃO PIRASSUNUNGA LTDA

CNPJ N°: 53.805.594/0001-74

SOLICITAÇÃO N° 678/2019.

PROCESSO ADM. N° 2703/2019.

CONTRATO N° 105/2019.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASSES ESCOLARES PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL.

VALOR: R$ 153.600.00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as pcnas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

O CJ L I d 2019Pirassununga. v de íV L-V e.--- - -"'+----------

/" I" D'I \'eTo 51 Celllro-(19)3565-81J28-.fitx(19)3561-1398Rua \Ia ICIO ti. •
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